
INDICAÇÃO Nº 
1749
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos para área da saúde no município de Embu Guaçu.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Vereador Carlos Eduardo Mendes e faz-se necessário para aquisição de uma ambulância em favor da saúde, haja vista a cidade encontra-se atualmente deficitária desse meio de transporte para atender a população.

Dessa maneira, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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